	[image: image1.jpg]


[image: image1.jpg]
	TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

	
	                       DESPORTIVA DE UBERLÂNDIA

	
	Lei  nº.  9.615 de 1998 –  Lei  9981 de 2000.

	
	



EDITAL 008/2011.
De ordem do Exmº. Sr. Auditor Presidente do Egrégio Tribunal de Justiça Desportiva de Uberlândia / MG, Dr. Rodrigo Manzi Pereira, ficam citadas às partes abaixo denunciadas, para na sessão ordinária de julgamento, convocada para o próximo dia 05 de Julho  de 2011 (Terça -Feira) às 18:30 horas, no local de costume, Av. Rondon Pacheco, nº 6116, nos termos do art. 45 do CBJD, comparecer e apresentar defesa da acusação que lhes é feita como incurso no artigo do Código Brasileiro de Justiça Desportiva (CBJD) abaixo relacionado:
PRIMEIRA COMISSÃO DISCIPLINAR
	PROCESSO
	018/2011
	Auditor Relator
	Dr. Valdivino de Páscoa Vaz

	JOGO
	S. E. São Jorge x   Tabajara F. C. 

	DENUNCIADOS

	ATLETAS
	EQUIPE
	ARTIGO

	José Humberto da Silva
	S. E. São Jorge
	Art. 254 A

	Leandro Rodrigues da Silva
	Tabajara F. C.
	Art. 254 A


	PROCESSO
	024/2011
	Auditor Relator
	Dr. Luciano Ferreira Ramos

	JOGO
	E. C. Bem Fica x Fluminense F. C.

	DENUNCIADOS

	ATLETAS
	EQUIPE
	ARTIGO

	Celso Nunes Ferreira
	Fluminense F. C.
	Art. 250 A

	Josenilson Euzebio Ferreira
	Fluminense F. C.
	Art. 254 A

	Vagner dos Santos Andrade
	Fluminense F. C.
	Art. 254 A

	Douglas Souza Pereira
	E. C. Bem Fica
	Art. 254 A


	PROCESSO
	026/2011
	Auditor Relator
	Dr. Francisco Carlos de Almeida Argerich

	JOGO
	Grêmio E. C. x Jaraguá E. C.

	DENUNCIADOS

	ATLETAS
	EQUIPE
	ARTIGO

	Wellington dos Santos Cruz
	Grêmio E. C.
	Art. 254 A

	Raimundo Nonato Dias Alves
	Jaraguá E. C.
	Art. 250

	                 Técnico
	         EQUIPE
	ARTIGO

	Ailton Fortunato de Oliveira
	Jaraguá E. C.
	258, § 2º, II


	PROCESSO
	036/2011
	Auditor Relator
	Dr. Fernando Luís Pereira Lima

	JOGO
	Arsenal F. C. x E. C. Arco Íris

	DENUNCIADOS

	Atleta
	EQUIPE
	ARTIGO

	Rafael Rodrigo Lima Silva
	E. C. Arco Íris
	254 A

	PROCESSO
	037/2011
	Auditor Relator
	Dr. Valdivino de Páscoa Vaz

	JOGO
	Cocal F. C. x S. E. Morumbi

	DENUNCIADOS

	ATLETAS
	EQUIPE
	ARTIGO

	Edmundo Lopes de Brito Jr.
	Cocal F. C.
	254 A

	Alexandre Gonçalves Francisco
	S. E. Morumbi
	254 A


	PROCESSO
	046/2011
	Auditor Relator
	Dr. Luciano Ferreira Ramos

	JOGO
	E. C. Bem Fica x C. A. Real

	DENUNCIADOS

	ATLETAS
	EQUIPE
	ARTIGO

	Elielton Rafael de Oliveira
	E. C. Bem Fica
	254 A

	Flaviano Delfino Leles
	C. A. Real
	254 A


	PROCESSO
	059/2011
	Auditor Relator
	Dr.Francisco Carlos de Almeida Argerich

	JOGO
	S. E. São Jorge x E. C. Bem Fica

	DENUNCIADOS

	Árbitro
	Entidade
	ARTIGO

	Sílvio Teodoro de Lima
	               LUF
	261 A


	PROCESSO
	066/2011
	Auditor Relator
	Dr. Valdivino de Páscoa Vaz 

	JOGO
	Colorado F. C. x A. A. Aurora

	DENUNCIADOS

	ATLETA
	EQUIPE
	ARTIGO

	Renato Batista dos Santos Júnior
	Colorado F. C.
	Art. 254 A – Inciso II c/c 182


	PROCESSO
	067/2011
	Auditor Relator
	Dr. Fernando Luis Pereira Lima

	JOGO
	Pioneiros F. C. x S. E. São Jorge

	DENUNCIADOS

	ATLETA
	EQUIPE
	ARTIGO

	Sérgio Sabino de Oliveira
	Pioneiros F. C.
	Art. 254 A


	PROCESSO
	069/2011
	Auditor Relator
	Dr. Valdivino de Páscoa Vaz

	      JOGO
	E. C. Floresta x S. E. Palmeiras

	DENUNCIADOS

	Agremiação
	
	ARTIGO

	            S. E. Palmeiras
	
	Art. 206


	PROCESSO
	079/2011
	Auditor Relator
	Dr. Luciano Ferreira Ramos

	JOGO
	Fluminense F. C. x S. E. Morumbi

	DENUNCIADOS

	Técnico
	EQUIPE
	ARTIGO

	Euler Caetano de Oliveira
	Fluminense F. C.
	Art. 258, § 2º, II


	PROCESSO
	080/2011
	Auditor Relator
	Dr. Francisco Carlos de Almeida Argerich

	JOGO
	Cocal F. C. x Pioneiros F. C.

	DENUNCIADOS

	ATLETA
	EQUIPE
	ARTIGO

	Valério David Ferreira 
	Cocal F. C. 
	254 A

	                TÉCNICO
	         EQUIPE
	ARTIGO

	Reginaldo Vitorino Teixeira
	Cocal F. C.
	Art. 258, § 2º, II


	PROCESSO
	 081/2011
	Auditor Relator
	Dr. Fernando Luís Pereira Lima

	JOGO
	Dinamarca F. C. x E. C. Bem Fica

	DENUNCIADOS

	ATLETA
	EQUIPE
	ARTIGO

	Leandro Roger de Oliveira
	  Dinamarca F. C
	250


	PROCESSO
	 090 / 2011
	Auditor Relator
	Dr. Valdivino de Páscoa Vaz

	JOGO
	Tamoios A. C. x Cocal F. C.

	DENUNCIADOS

	ATLETA
	EQUIPE
	ARTIGO

	Márcio Pereira Lopes
	Cocal F. C.
	250


	PROCESSO
	091/2011
	Auditor Relator
	Dr. Luciano Ferreira Ramos

	JOGO
	 Grêmio E. C. x Protetores E. C.

	DENUNCIADOS

	AGREMIAÇÃO
	EQUIPE
	ARTIGO

	       Protetores E. C.
	Protetores E. C.   
	Art. 203


	PROCESSO
	101 / 2011
	Auditor Relator
	Dr. Francisco Carlos de Almeida Argerich

	JOGO
	Grêmio E. C. x Tabajara F. C.

	DENUNCIADOS

	ATLETA
	EQUIPE
	ARTIGO

	Weverton Ferreira Nascimento
	Tabajara F. C.
	254 A


	PROCESSO
	112/ 2011
	Auditor Relator
	Dr. Fernando Luís Pereira Lima

	JOGO
	Fluminense F. C. x Pacaembu E. C.

	DENUNCIADOS

	ATLETAS
	EQUIPE
	ARTIGO

	João Batista Teixeira de Moraes
	Fluminense F. C.
	254 A, I

	Fernando Rosa Nunes 
	Pacaembu E. C. 
	254 B


	PROCESSO
	113/ 2011
	Auditor Relator
	Dr. Valdivino de Páscoa Vaz

	JOGO
	S. E. Morumbi x E. C. Arco Íris

	DENUNCIADOS

	ATLETA
	EQUIPE
	ARTIGO

	Weveny Balbino da Silva
	E. C. Arco Íris
	243 F, § 1º

	Vinicius Bezerra Paula
	E. C. Arco Íris
	243 F, § 1º

	Francisco Bernardes Nogueira
	S. E. Morumbi
	258, § 2º, II


Ficam as partes acima nomeadas intimadas, nos termos do art. 45 do CBJD, a comparecer à Sessão de Instrução e Julgamento designada, quando poderão apresentar as suas defesas, sob pena de revelia e confissão. As partes poderão se fizer representar por procurador, desde que atendidas os dispositivos do Código Brasileiro de Justiça Desportiva. Parte superior do formulário
Uberlândia, 30 de Junho de 2011.

Rodrigo Manzi Pereira
Presidente TJDU
